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ESTADO DE SÃO P A ULO 

DECRETO N9 . 083/94 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 1 . 994 . 

Reajusta a Unidade Fiscal do Município - UFM -

e dá outras providências . 

DR . SÉRGIO VILELA PINTO, Prefeito Municipal de 
Espiri to Santo do Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e, 

CONSIDERANDO que o Artigo 39 da Lei Municipal ' 

n9 . 002/93 , que instituiu a Unidade Fiscal do Município - UFM - estabelece 

a sua atualização mensal pela variação do IGP/M - FGV; 

CONSIDERANDO que no mês de outubro p .p . o índi
ce de variação do IGP/M - FGV, foi fixado em 1,82% : 

DE C RETA: 

Artigo 19 - A Unidade Fiscal do Município -UFM 

fica atualizada para o corrente exercício de novembro de 1 . 994, em 

R$- 22 , 6713 (vinte e dois rea1s , sessenta e séte centavos e treze décimos 

milésimos de reais) . 
~ 

Artigo 29 - Este Decreto entrara em v1gor a 

partir do dia 19 de novembro de 1.994, revogadas as disposições em con- ' 

trário . 

REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

vo, 03 de novembro de 1 . 994 . 

PREFEIT AL 
S. P. 

Registrado n Secretario sob n9 

otJ I fls ......... ~~, Livro n2 oi 

~~ 
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' ~(iaJho Ivan er~ · . ' 
Secretário Munlclpol de 
Ad m\n\ tração o fi nança• 

a Municipal de Espirito Santo do Tur-
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eito Municipal 
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